
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 023/10-CPJ

O  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  COLÉGIO  DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
por substituição legal, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o Embargo de Declaração interposto
pelo Exmo. Sr. Promotor de Justiça, Doutor Daniel Leite Brito, face à
decisão  emanada  no  recurso  administrativo  impetrado  nos  autos  do
Processo n° 378791/2010/PGJ;

CONSIDERANDO o teor da Resolução n° 007/10-CPJ,
de 07 de maio do ano em curso;

CONSIDERANDO  o voto  do  eminente  Procurador  de
Justiça e Relator, Doutor Carlos Antonio Ferreira Coêlho, nos autos do
Processo n° 402583/2010/PGJ;

CONSIDERANDO  a  decisão,  à  unanimidade  dos
votantes, acompanhando o voto do relator os Exmos. Srs. Drs. Evandro
Paes de Farias, Alberto Nunes Lopes, Flávio Ferreira Lopes, João Bosco
Sá Valente, Sandra Cal Oliveira, Noeme Tobias de Souza, Maria José da
Silva Nazaré, José Roque Nunes Marques, Públio Caio Bessa Cyrino e
Antonina Maria de Castro do Couto Valle, com a abstenção da Exma.
Sra. Dra. Maria José Silva de Aquino e o voto parcial da Exma. Sra. Dra.
Jussara Maria  Pordeus e Silva,  em sessão ordinária  do E. Colégio de
Procuradores de Justiça, realizada em 07 de outubro de 2010;

RESOLVE:

I – CONHECER do Embargo de Declaração interposto
pelo  Exmo.  Sr.  Dr.  Daniel  Leite  Brito,  Promotor  de  Justiça,  face  à
decisão  emanada  no  recurso  administrativo  impetrado  nos  autos  do
Processo n° 378791/2010/PGJ, que culminou na Resolução n° 007/10-
CPJ;

II  –  DAR  PROCEDÊNCIA  PARCIAL aos  inclusos
embargos,  para  fazer  incluir  na  Resolução  n°  007/10-CPJ,  expressa
referência  ao fato  de  haver  este  Egrégio  Colégio  de  Procuradores  de
Justiça,  na  sessão  correspondente,  mantido  a  decisão  de  mérito
deliberada na sessão realizada em 03.04.2009, conforme Resolução n°
003/09-CPJ.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus, 07 de outubro de 2010.

OTÁVIO DE SOUZA GOMES
Presidente do E. Colégio de Procuradores de Justiça

CARLOS ANTONIO FERREIRA COÊLHO
Relator

Resolução n° 023/10-CPJ



EVANDRO PAES DE FARIAS
Membro

RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS
Membro

ALBERTO NUNES LOPES
Membro

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

JOÃO BOSCO SÁ VALENTE
Membro

SANDRA CAL OLIVEIRA
Membro

CARLOS ANTONIO FERREIRA COÊLHO
Membro

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Membro

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro

MARIA JOSÉ SILVA DE AQUINO
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

ANTONINA MARIA DE CASTRO DO COUTO VALLE
Membro
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